
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0001017-64.2011.815.0011 — 9ª Vara Cível de Campina Grande
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : HSBC Bank Brasil S/A
Advogado : Antônio Braz da Silva (OAB/PB - 12450-A)
Apelado(a) : Grabryella Tavares de Oliveira

APELAÇÃO  CIVIL  — DETERMINAÇÃO  DE  EMENDA À  INICIAL  — 
REGULAR  INTIMAÇÃO  — INDEFERIMENTO   —  EXTINÇÃO  SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO — ARTIGO 284 E PARÁGRAFO ÚNICO, CPC 
— IRRESIGNAÇÃO  — DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL 
— ENTENDIMENTO FIRMADO NO TRIBUNAL SUPERIOR — SÚMULA 
568 DO STJ.  DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO.

—  Não  tendo  sido  atendida  determinação  de  emenda  à  inicial  pelo  autor,  
quedando-se  inerte ou permanecendo no vício,  mesmo após regular  intimação,  
impunha-se o indeferimento da inicial. 

— A intimação pessoal, a teor do art. 267, § 1º, do CPC somente é necessária nos  
casos dos incisos II e III do mesmo dispositivo legal, o que não é o caso dos autos. 

Vistos etc. 

Trata-se de Apelação Cível interposta por HSBC Bank Brasil S/A em face 
da sentença  de fls. 66/67 da 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que, nos autos da Ação 
de  Reintegração  de  Posse,  promovida pelo  apelante  em desfavor  de Grabryella  Tavares  de 
Oliveira, extinguiu o processo sem resolução de mérito por não ter o autor atendido à determinação 
de emenda da inicial.

O apelante, às fls. 72/78 pugnou pela reforma do decisum, alegando que foi 
solicitada  a  suspensão  do  processo  para  cumprimento  da  determinação,  não  cabendo,  assim,  o 
indeferimento. Afirmou ainda que não houve intimação pessoal para suprir a falta em 48 (quarenta e 
oito horas) de acordo com o que estipula o art. 267 § 1º do CPC.

O apelado não foi intimado para as contrarrazões em razão de ainda não ter 
havido citação.

A Douta Procuradoria de Justiça, em seu parecer de fls. 103/105, opinou 
pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.  Decido. 

Em  despacho   de  fl.  31,  considerando  a  divergência  entre  o  nome  da 
promovida e a documentação  de fls. 09/11 acostada ao autos, o magistrado  a quo  determinou a 
emenda da inicial para que o promovente acostasse o contrato e notificação extrajudicial corretos, 
sob pena de indeferimento da inicial.
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Foi deferida a suspensão do feito pelo prazo de 10 (dez) dias, em virtude da 
habilitação de novo patrono (fls. 36), todavia quedando-se inerte o promovente após o decurso da 
suspensão do feito. 

A despeito  de  sucessivas  renovações  da  intimação para  cumprimento  do 
despacho de emenda a inicial, o promovente não cumpriu a determinação do referido despacho, 
tendo o magistrado a quo sentenciado pela extinção do processo com base no art.284 c/c 267, I do 
CPC.

 
Assim, correta a decisão extintiva do feito,  nos termos do que dispõe o 

artigo 284 do Código de Processo Civil, parágrafo único, do Código de Processo Civil: 

Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 
283, ou que apresenta defeitos e  irregularidades capazes  de dificultar  o julgamento de 
mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.  
Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

Sobre o tema, leia-se o comentário de Nelson Nery:

Indeferimento da petição inicial. Havendo o juiz dado oportunidade ao autor para emendar 
a inicial e, depois disso, ainda persistir o vício, deverá indeferir a exordial, sem determinar 
a citação do réu. (Comentários ao Código de Processo Civil, 7ª Edição, RT, p. 671).
 
Por outro lado, desnecessário que o magistrado, tratando-se de emenda à 

inicial, intime a parte pessoalmente antes de indeferir aquela por ausência de previsão no Código de 
Processo Civil neste sentido. 

Nesse sentido, firme a jurisprudência do STJ:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 654.468 - DF (2015/0012402-0) RELATOR : 
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL 
S/A ADVOGADOS  :  KÁTIA MARQUES  FERREIRA LOUISE  RAINER  PEREIRA 
GIONÉDIS  MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA E  OUTRO  (S) 
AGRAVADO  :  APOLLO  PNEUS  E  RODAS  LTDA  ADVOGADO  :  SEM 
REPRESENTAÇÃO  NOS  AUTOS  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CIVIL. 
PROCESSUAL  CIVIL.  INTIMAÇÃO  DA  PARTE  AUTORA.  EMENDA.  INICIAL. 
INÉRCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO COM BASE 
NO  ART.  267,  I,  DO  CPC.  DESNECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA 
PARTE. PRECEDENTES.  SÚMULA Nº  83  DO STJ.  DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
NÃO  DEMONSTRADO.  AGRAVO  CONHECIDO  PARA,  DESDE  LOGO,  NEGAR 
SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  DECISÃO Vistos,  etc.  Trata-se de  agravo 
interposto por BANCO DO BRASIL S/A em face de decisão que inadmitiu recurso especial 
interposto com fundamento no art. 105, III, alíneas a e c da Constituição Federal, (...) Em 
tal  hipótese,  na  linha  da  jurisprudência  desta  Corte,  a  intimação  pessoal  da  parte  é 
desnecessária para extinguir o processo sem julgamento do mérito. A intimação pessoal, a 
teor do art.  267,  § 1º, do  CPC somente é necessária nos casos dos incisos II e III do 
mesmo  dispositivo  legal,  o  que  não  é  o  caso  dos  autos.  Nesse  sentido:  RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E OITO HORAS. ART. 
267,  §  1º,  DO  CPC.  EMENDA  À  INICIAL.  INÉRCIA.  NÃO-CABIMENTO.  1.  A 
determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art.  267,  § 1º, do  CPC, para 
suprir a falta processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos 
nos  incisos  II  e  III,  do  referido  dispositivo,  sendo  desnecessária  quando  o  processo  é 
extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou de emendar a inicial, na forma do 
art.  284 do  CPC. 2. Recurso especial não provido (REsp 1.200.671/RJ, Segunda Turma, 
Rel.  Ministro  Castro  Meira,  DJe  24/09/2010  -  grifou-se)  PROCESSUAL  CIVIL. 
EXTINÇÃO DO FEITO. INCISO I DO ARTIGO 267 DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL. 
DESNECESSIDADE. 1. Nos termos do art. 284 do CPC, deve o juiz, ao perceber defeitos 
ou deficiência na inicial,  determinar  a  intimação do autor  para promover a  emenda ou 
correção da deficiência, no decêndio, sob pena de indeferimento da inicial. A jurisprudência 
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desta Corte é pacífica em reconhecer que aí se cuida de ato do advogado. 2. A intimação 
pessoal  prevista  no  §  1º do  artigo  267,  também  do  CPC,  não  se  aplica  à  hipótese. 
Precedente. 3. Recurso especial improvido. (REsp 642400 / RJ, Rel. Ministro Castro Meira, 
Segunda Turma, DJ 14/11/2005) Por fim, relativamente à transcrição dos julgados da Corte 
Superior, consta que o recorrente não realizou o efetivo cotejo analítico, e absteve-se de 
especificar, analiticamente, as circunstâncias que identificariam ou assemelhariam os casos. 
Destarte,  o  recurso  especial  não  merece  ter  seguimento  nesta  Corte  Superior.  Ante  o 
exposto,  conheço  do  agravo  para,  desde  logo,  negar  seguimento  ao  recurso  especial. 
Intimem-se.  Brasília  (DF),  17  de  março  de  2015.  MINISTRO  PAULO  DE  TARSO 
SANSEVERINO  Relator  AREsp  654468  DF  2015/0012402-0   Ministro  PAULO  DE 
TARSO SANSEVERINO DJ 09/04/2015 

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  DESPACHO  DETERMINANDO 
EMENDA À INICIAL.  NÃO CUMPRIMENTO.  INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 
INTIMAÇÃO PESSOAL PREVISTA NO ART. 267, § 1º, DO CPC. DESNECESSIDADE. 
1.  Esta  Corte  tem entendimento assente  no sentido  de  que,  tratando-se  de  extinção  do 
processo por indeferimento da petição inicial, a intimação pessoal da parte é desnecessária. 
2.  Agravo regimental  desprovido AgRg no REsp 1095871 RJ 2008/0205852-2 Ministro 
FERNANDO GONÇALVES  T4 - QUARTA TURMA DJe 06/04/2009 

Por fim, frise-se que as decisões jurisprudenciais acima reproduzidas são 
dominantes no Superior Tribunal de Justiça. Desta feita, com base na súmula 568, e no princípio da 
isonomia, verifica-se que não haveria sentido proferir decisões monocráticas apenas com base em 
recursos  repetitivos,  haja  vista  o  próprio STJ ter  sumulado o entendimento de  que as  decisões 
monocráticas podem ser proferidas com base na sua jurisprudência dominante. 

Assim reza Súmula 568 do STJ: “O relator, monocraticamente e no Superior 
Tribunal  de  Justiça,  poderá  dar  ou  negar  provimento  ao  recurso  quando  houver  entendimento 
dominante acerca do tema”.

Ademais,  conforme  vem  enunciando  o  Processualista  Daniel  Amorim 
Assumpção em comentários ao art.932 do CPC “Para parcela da doutrina, o dispositivo deve ser  
interpretado  ampliativamente,  de  forma a  ser  aplicável  sempre  que  existir  precedente  sobre  a  
matéria não tenha sido objeto de julgamento de causas repetitivas ou de incidente de assunção de  
competência” (ASSUMPÇÃO NEVES,  Daniel  Amorim,  Código  de  Processo  Civil  Comentado 
artigo por artigo, página 1515, Editora Juspodivm)

Por tais razões,  NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo a sentença 
em todos os seus termos.

João Pessoa, 15 de agosto de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
              Relator
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